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TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAR no Anexo I 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

UNIDADE: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
Programa: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica – no Estado da Paraíba 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 

GND: 04 - Modalidade: 30  – Fonte: 100 
Valor:10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

 
 

CANCELAR no Anexo I´ 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Programa: Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica – Nacional 
Funcional Programática: 12.368.5011.20RP.0001 
GND: 04 - Modalidade: 30 – Fonte: 100 

Valor:10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda que ora apresentamos, implementação de Infraestrutura na Educação Básica, 

através da Secretaria Estadual de Educação, em municípios do Estado da Paraíba, como 
construção, ampliação de escolas na zona urbana e rural, aquisição de equipamentos, quadras de 
esportes, coberturas de quadras de esportes, bibliotecas escolares, laboratórios de informática, 

propiciando local salubre aos alunos e professores. 
 

 
Data: _____/_____/_____ 

 

 
 

  

senador NEY SUASSUNA – REPUBLICANOS/PB 
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